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| - RELATORIO

O Projeto de Lei n° 6.170, de 2002, de autoria do nobre
Deputado José Carlos Elias pretende obrigar as prestadoras de servico telefénico
fixo e movel a conectarem o0s usuarios ao escritério da Policia Federal por
intermédio de um ndmero Unico nacionalmente divulgado.

Alega o ilustre autor da matéria que o codigo telefénico da
Policia Rodoviaria Federal ndo é unico e isso dificulta o acesso da populacdo aos
relevantes servigos prestados por aquela instituicdo, mormente nos casos de
acidentes ocorridos em rodovias.

Cabe a Comissédo de Ciéncia e Tecnologia posicionar-se
sobre o mérito da matéria, a qual ndo foram apresentadas emendas durante o
prazo regimental.

E o relatorio.



[I-VOTO DO RELATOR

A adocdo de codigos de acesso unificados a servicos de
emergéncia é medida da mais alta relevancia, pois permite sua ampla divulgacéo
e facilita sua memorizacdo pelos usuarios. Esse assunto, porém, ja esta
devidamente regulamentado pela Agéncia Nacional de Telecomunicacdes que
estabeleceu para os servicos de emergéncia codigos unificados e de uso
obrigatério em todo o territorio nacional.

O Ato n°® 26.169, de 6 de junho de 2002, autoriza as
prestadoras de servicos de telecomunicacdes de interesse coletivo a utilizarem
cbdigos de acesso de 3 e 4 caracteres para prover acesso a esses servicos até
que seja publicado o “Regulamento sobre Definicdo e Condi¢gdes de Acesso e
Fruicdo dos Servicos Publicos de Emergéncia e demais Servicos de Utilidade
Publica”, colocado em consulta publica durante o ano de 2002.

Referido regulamento estabelece normas mais rigidas
guanto aos cédigos a serem utilizados em cada tipo de servico e limita seu
tamanho a trés caracteres. Incorpora também ao nosso ordenamento juridico as
determinacdes da Resolugdo 44/99, do Grupo Mercado Comum - GMC do
MERCOSUL, que adotou o codigo unificado para servicos de emergéncia no
ambito do territério do MERCOSUL, determinando que os Estados Partes
designem o cédigo 128 para os servicos de emergéncia. Referida Resolucao
determinou ainda que todas as regulamenta¢des nacionais relacionadas com o
Cddigo Unificado de Servicos de Emergéncia, bem como o funcionamento
concomitante do cédigo unificado com os existentes, ja a partir de junho de 2000.

Apesar de nédo ter sido editado em sua versao final, os
codigos de acesso aos servicos de emergéncia estabelecidos pelo referido
regulamento ja estdo em pleno uso. No caso especifico da Policia Rodoviaria
Federal foi adotado o codigo 191 que pode ser utilizado em qualquer localidade
do Pais para acessar 0s servigos prestados por aquela instituicao.

Por essas razdes, apesar da proposta em exame, que
pretender unificar os numeros telefénicos da Policia Rodoviaria Federal em todo
o Pais, ser meritdria, ndo vemos mais necessidade de regular a matéria por meio
de lei.



Concluindo, votamos pela rejeicdo dos Projeto de Lei n°
6.170, de 2002, na forma em que foi apresentado.

Sala da Comissao, em de de 2003 .

Deputado Ricardo Izar
Relator
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